[image: ]



PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 16/2023 –  DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG,  REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021

AUTORIA:  COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS 
______________________________________________________________________
                                                                                                                                                           
O Projeto de Resolução nº 16/2023, que DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG,  REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, de autoria da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final,  de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, em seu nome, assim promulgará:

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG, REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.



Art. 1.º Ficam aprovadas as Contas do Executivo Municipal de Sete Lagoas, referentes ao Exercício Financeiro de 2021, seguindo o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais nos autos do Processo n.º 1120906 e Parecer da Controladoria Geral do Legislativo de nº. 053/2023.

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 26 de dezembro de 2023.
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